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ESTADO DO RIO GRANDE DO S 

• —CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO 
Palácio 11 de Outubro 

L Presidente 

PROJETO DE LEI NQ 04/86, DE 05 DE MAIO DE 1986 

ASSEGURA DIREITO ÀS SERVIDORAS 

PUBLICAS, MÃES DE EXCEPCIONAIS 

AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

çalves, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1Q - As servidoras Públicas Municipais, mies de 

excepcionais e de deficientes físicos com dependência total, 

em tratamento, com carga horária igual ou superior a 40 (qua-

renta) horas semanais, ficam autorizadas a se afastarem da re-
partiçao durante um dos turnos. 

§ 1Q - O afastamento de que trata o "caput" de-

penderá de requerimento da interessada ao titular ou dirigente 

máximo do Orgao em que estiver lotada e sera instruido com Cer-

tidão de Nascimento e Atestado Médico de que o filho excepcio-

nal ou deficiente físico com dependência total se encontra em 

tratamento e necessita de assistência direta da mie. 

§ 2° - A licença de que trata esta Lei será, con-

cedida pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, podendo ser reno-

vada sucessivamente, por iguais períodos, observando sempre o 

procedimento de que trata o § 1°. 

ART. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL-
VES, aos cinco dias do ales de maio de mil novecentos e oitenta 
e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

• 



Vereador JAUR DA SILVEIRA.,12,EIXOTO -

BANCADA DO PDS 
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ALB RTO BERTUOL 

BANCADA PMDB 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

JUST IF ICA T IVA 

O presente Projeto de Lei, tem o objetivo de 

alcançar as mães de filhos excepcionais e de deficientes físicos 

com dependencia total, que tenham jornada igual ou superior á 40 

(quarenta) horas, o direito de se afastarem um turno do serviço, 

para assistir o filho. 

Aprovada esta Lei, estaremos oportunizando as 

mães de excepcionais exerçam atividades profissionais e ao mesmo 

tempo assistam o seu filho. 

A Municipalidade, assim procedendo, estará fa 

zendo justiça e concedendo um direito as maes de excepcionais e 

de deficientes físicos com dependencia total de trabalharem 	e 
0 auxiliarem no sustento do filho e da própria família. 

Bento Gonçalves, 05 de maio de 1986. 

Vereador 

• 

• 



MILAN DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PARECER: 

A CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, soli-

cita parecer, a respeito do Projeto de Lei n9 04/86 de 05 de maio 

de 1986, que assegura direito ãs servidoras públicas municipais 	e 

Celetistas, mães de excepcionais e de deficientes físicos com depen 

• 
dencia total a se afastarem da repartição durante um dos turnos. 

O Município tem competência privativa para orga-

nizar o seu funcionalismo, sendo indevida qualquer ingerência da ' 

União ou do Estado nesse setor, salvo quanto aos aspectos previstos 

nos art. 99, § 39, 103 e 109 da Constituição da República, que po 

dem ser regulados por leis nacionais de carãter complementar, o que 

não ocorre no presente projeto "tig exaurem". 

O prOPrio estatuto dos funcionários Municipais e 

leis correlatas podem consi nar outras restriçães e vante ens, alem 

das previstas na Constituição da República para os funcionãrios em 

geral, desde que atendam ao interesse público e não a conveniências  

pessoais dos funcionãrios, o que não ocorre "-Lvi ca.c1", ou seja, hã' 

um interesse público relevante neste projeto. 

Agora, o poder de organizar e estabelecer vanta-

gens aos servidores públicos e inerente e de competência privativa' 

do Chefe do Executivo Municipal. 

Mas, nada impede que a Cãmara legisle sobre tal' 

meteria, dependendo da sanção do Prefeito. 

Portanto, ú louvãvel a iniciativa dos Srs. Edis' 

na elaboração do presente Projeto de Lei, que possui no seu bojo al 



—yi 

oberto Tramontini 

ogado 

AÍILAN DUPONT, SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

to espírito público e de cunho social relevante. 

Este e o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 23 de maio de 1986. 

• 
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!SALA Fritis DOPERRAW 

C  sí 
Presidente 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	00025 / 86 	ASSUNTO : Assegura direito às servidoras 

públicas, mães de excepcionais. 
AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

COMISSR.0 DE JUSTIÇA E REDAÇXO Parecer 

/os e oitenta e seis. vinte e nove dias do mes de maio de mil nove 

Vereador L - Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da 

Comisso Tecnica Permanente de Justiça e Redaçao da Camara Municipal 

de Vereadores de Bento Gonçalves, apos analizar o Processo de n° 025 

86, Projeto de Lei nº 04/86, "Que Assegura Direito as Servidoras 

blicas, Maes de Excepcionais" considerando o aspecto social relevant 

e alto espirito publico dos autores do presente processo e considera 

do-se que a CS'mara Legisle sobre tal matalria, obedecendo a sançao do 

Senhor Prefeito Municipal e pela sua Constitucionalidade, Jurisdici-

dada, T
.
ecnica Legislativa e Boa Redaço, somos de parecer favoravel. 

Sala das Sessges Fernando Ferrari, aos 

Vereador Paulo 	illamelau - Membro 

Vereador Eni 	venutti - Membro 

• 
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00025/é6 Processo N° : 

AUTOR : 

PARECER: 

ASSUNTO : Assegura direito às servidoras 

públicas, mães de excepcionais. 

Parecer: COMISSO DE EDUCAOKO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

~rISSLC1  

r1 LA etátNANCO 	— 
Og /0r  

FLS 

Presidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

RELATOR : Vereador 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Co-

missgo Técnica Permanente da Câmara Municipal de Vereadores de Educa 

çao, Saúde e Assistência Social, após analizarem os dizeres do Proces 

so de n2 025/86, Projeto de Lei n2 04/86, "Que Assegura Direito às 

Servidoras Públicas, Mães de Excepcionais" pela relevância e abrange 

cia social que destaca-se no bojo do presente processo, e consideran 

do-se a iniciativa pública louvável dos autores não poderia esta Com 

ssao furtar-se de sugerir a sua aprovaçao. 

Sala das Sessges Fernando Ferrari, aos vinte 

nove dias do mes de maio de mil nove 	tos e oitenta e seis. 

0.0 

Vereador Prof2. 

Vereadora Prof. 

Vereadezc'Dr.Victorian 

rtile - Presidente 

- Membro 

beira Antunes - Membro 

ey,  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES  
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

O. 231186-0P 	Sento Goncalveó, 13 de junho de 1986. 

Senho4 Phegeíto: 

Ao cumpAímentí—Eo coAdiatmentz, comunicamo4 a Voua 
Exceaneía que, em data de ontem, uteve 4eunida e4 ta amaria ,Muni 
eípaí em Se64-ão v4 	,¿a e, na opohtunídade, 6o4am aphovado4 po4 
unanimidade et) phojeto4-de-leí de o'Ájem legí6/atíva que a áeguíh. 
hetacíonadoó, e eujah cõpío4 encamínhams a Voua Excetêneía pala 
4ancão: 

com pututo4 de conUdehaçji.o e ameço. 

Sendo o que ;agítaiN04 pata o momento, .,iiiJnamo-nob, 

2. Projeto-fie-te 01/86 (P4oc. 00028/86) que "Auto-

11:::oc. 00025/86) que "A44e- 

Aíza o Pode& Executívo a executai obras pati4o4 que beneícíem ják.a4 de tCkeeíA04". 

guha dihRÁZo 	.setvídoha4 paUcaz, maeó de ex- 
cepeíonuí4"; 

__4/44St" 

VeAeado4 ó f MARTIMELLI, 

Exmo. ter.. 
ATOO JOSÉ BERTUOL 

VV. Pheeíto Munícípat 

Sento Goneatveó - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEWO 

LEI MUNICIPAL N9 1.356, DE 28 DE JULHO DE 1986 

ASSEGURA DIREITO AS SERVIDORAS POBLI 

CAS, MÃES DE EXCEPCIONAIS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

ves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte lei: 

Art. 19 - As servidoras públicas municipais, mães de 

excepcionais e de deficientes físicos 	com 

dependência total, em tratamento, com carga horâria igual 

ou superior a 40 (quarenta) horas semanais, ficam autori-

zadas a se afastar da repartição durante um dos turnos. 

.§ 19 - 	O afastamento de que trata o "caput" depen 

derá de requerimento da interessada ao titu 

lar ou dirigente máximo do ,...rgão em que estiver lotada e 

será instruído com certidão de nascimento e atestado mé-

dico de que o filho excepcional ou deficiente físico com 

dependência total se encontra em tratamento e 	necessita 

de assistência direta da mãe. 

§ 29 - 	A licença de que trata esta lei será conce- 

dida pelo prazo máximo de 06 (`seis) meses, 

podendo ser renovada sucessivamente, por iguais períodos, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO sul; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFE4TO 

observando sempre o procedimento de que trata o § 19. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrario, esta 

lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

vinte e oito dias do Ines de julho de mil novecentos 	e 

oitenta e seis. 

iiEGISTRE-SE e PNLIQUE-SE 
AIDO JOSE BERTUOL 

Prefeito Municipal 

   

Secretário da AdakiniêtraçÃo 
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Sts.:retar.2. d Adminirtrwils 

   

    

lw.).  CANIABA MUNICiPA DE BENTO GONÇALVES 
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